
 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 39/2023 – ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.647/2022, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Sapezal, no 

uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 39/2023”, que – Altera 

dispositivos da Lei Municipal nº 1.647/2022, e dá outras providências, passando a emitir o 

respectivo parecer, nos termos regimentais. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

           Conforme o artigo 27 da Lei Orgânica de Sapezal, em simetria com o artigo 56 do 

Regimento Interno desta Casa, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão 

de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação Final, cabe examinar as proposições referentes às matérias desta natureza. 

           A alteração ora proposta tem por objetivo estender o pagamento do auxílio-alimentação 

a todos os Servidores Públicos Municipais, efetivos e comissionados, conceder também aos 

servidores que estejam em gozo da licença prêmio por assiduidade  e servidores efetivos e 

comissionados licenciados para tratamento da própria saúde ou familiar, desde que em simetria 

com a Lei Municipal nº 1.035/2013.  

           Importante destacar que o exame desta Comissão cinge-se somente nos termos legais e 

redacionais, portanto após análise da proposição e do parecer jurídico desta Casa de Leis, 

entendemos que matéria atende as formalidades legais.  

           Assim, exaro, PARECER FAVORÁVEL, à livre tramitação do referido projeto, julgando-o apto 

a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade, haja vista, o atendimento da legalidade e das 

técnicas redacionais. 

         Assim relato e subscrevo, colocando à apreciação dos demais membros desta Comissão. 

         Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sapezal, aos 20 dias do mês de outubro do ano de 

2023. 
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